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Prefeito prorroga a duração das medidas de quarentena em Marialva para o dia
5 de abril
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O  prefeito  Victor  Martini  decidiu  manter  as  medidas  dos  Decretos  6950/2020  e  6952/2020,  que
decretaram situação de emergência no Município e colocaram Marialva em quarentena. O novo prazo de vigência
de ambos os decretos vai agora até 5 de abril.
 
Os decretos suspenderam o funcionamento de diversos estabelecimentos e atividades e regulamentaram o
atendimento  dos  setores  considerados  essenciais,  a  fim  de  garantir  o  isolamento  social,  principal  medida  no
combate  à  transmissão  do  novo  conoravírus  (SARS-COV-2),  causador  da  doença  COVID-19.
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